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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver / 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚJ.'LSRO 874, DE 15 DE .ABRIL DE 1987 
Autoriza a abertura de Crédito Especial 
para construção de um galpão na Escola 
!:unicipal de 12 Grau "Padre José de An
chieta". 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal a
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Escola Muni
cipal de lll Grau "Padre José de Anchieta" um Crédito Espe 
cial no valor de Cz$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquentã 
mil cruzados), destinado à construção de um galpão na 
EMPG "Padre José de Anchieta", neste Município. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução do Crédito Especial 
ora autorizado correrão por conta da seguinte dotação or
çamentária: 
ESCOLA MUNICJJ?.AL DE 12 GRAU "PADRE JOSt DE ANCHIETA" 
90.4 4110 08.42.1881.31 - Construção de um Galpão na Esco 
la Municipal de l!l Grau "Padre José de Anchieta". -

Art. 32 - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Especial 
de que trata a presente Lei serão fornecidos pelo MEC-Mi
nistério da Educação, nos termos do disposto no item l do 
Parágrafo 12 do Artigo 43 da Lei Federal n!l 4.320/64 no 
valor de Cz$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil cruza
dos), e pela anulação parcial no valor de Cz$ 20.0001 00 
(vinte mil cruzados), da seguinte dotação orçamentária: 
ESCOLA MUNICIPAL DE 12 G r 11 PADRE JOS~ DE ANCHIETA" 
90.4 4120 08.42.1882.01 - ""'quipamentos e :Material Permanea 
te. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor 
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